
TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444, DE 2015, 
APROVADO PELA COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR NA REUNIÃO DO DIA 09 DE AGOSTO DE 2017 
 
 

 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444, DE 2015 
 
 
 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, para instituir como direito da população 
o acesso a relatórios periódicos sobre o nível 
dos reservatórios de água para abastecimento 
público e outros dados relativos à segurança 
hídrica. 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
Art. 1º O caput do art. 26 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

 ‘Art. 26. Será dada publicidade aos relatórios, estudos, 
decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à 
regulação ou à fiscalização dos serviços, incluindo a 
informação sobre os níveis dos reservatórios de água para 
abastecimento público e outros dados relativos à segurança 
hídrica, bem como aos direitos e deveres dos usuários e 
prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer do povo, 
independentemente da existência de interesse direto.  

...............................................................................’ (NR)” 
 
 

 Art. 2º O art. 27 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso V:  

 
‘Art. 27 ..........................................................................  
.........................................................................................  
IV – ................................................................................... 



V – acesso a relatório periódico sobre o nível dos 
reservatórios de água para abastecimento público e outros 
dados relativos à segurança hídrica.’ (NR)” 

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2017. 

 
 

Senador Airton Sandoval 
Vice-Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor 
 


